Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrentes

Ministério da Economia /CCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13502.720779/2013-05

Especial do Procurador e do Contribuinte
9303-009.566 — CSRF /32 Turma

19 de setembro de 2019

FAZENDA NACIONAL

COPENER FLORESTAL LTDA

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracao: 01/01/2008 a 31/12/2008

COFINS. - 'CONTRIBUICAO NAO-CUMULATIVA. CONCEITO DE
INSUMOS.

O conceito de insumos para efeitos do art. 3°, inciso I, da Lei n® 10.637/2002 e
da Lei n.° 10.833/2003, deve ser interpretado com critério proprio: o da
essencialidade ou relevancia, devendo ser considerada a imprescindibilidade
ou a importancia de determinado bem ou servigco para a atividade econémica
realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ), nos autos do REsp n.° 1.221.170, julgado na
sistematica dos recursos repetitivos.

A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posi¢do externada
pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituicdo de crédito
das contribui¢es ndo- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos 0s
bens e servicos que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja
subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacdo do
servico ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade da
empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico
dai resultantes.

TRIBUNAIS SUPERIORES. BEPERCUSSAO GERAL. NECESSIDADE DE
REPRODUCAO DAS DECISOES PELO CARF.

Nos termos do art. 62, §1°, inciso I, alinea "b" e §2°, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, os membros do Conselho devem observar as decisdes definitivas do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica, em sede de
julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Cddigo de
Processo Civil, na forma disciplinada pela Administragdo Tributaria

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracédo: 01/01/2008 a 31/12/2008
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 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
 COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
 O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.
 A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
 TRIBUNAIS SUPERIORES. REPERCUSSÃO GERAL. NECESSIDADE DE REPRODUÇÃO DAS DECISÕES PELO CARF.
 Nos termos do art. 62, §1º, inciso II, alínea "b" e §2º, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, os membros do Conselho devem observar as decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
 PIS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
 O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.
 A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
 TRIBUNAIS SUPERIORES. REPERCUSSÃO GERAL. NECESSIDADE DE REPRODUÇÃO DAS DECISÕES PELO CARF.
 Nos termos do art. 62, §1º, inciso II, alínea "b" e §2º, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, os membros do Conselho devem observar as decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
 DECADÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. SÚMULA VINCULANTE Nº 08.
 De acordo com a Súmula Vinculante n° 08, do Supremo Tribunal Federal, os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência, o prazo de 5 (cinco) anos nos termos do que dispõe o § 4º do art. 150 ou art. 173 e incisos do Código Tributário Nacional.
 DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL.
 No caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo decadencial aplicável será contado a partir da data da ocorrência do fato gerador, § 4º do art. 150 do CTN, somente na hipótese de haver antecipação do pagamento do tributo e na ausência de dolo, fraude ou simulação. De outro modo, o prazo decadencial será contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I do CTN).
 DECADÊNCIA. COMPENSAÇÃO. EQUIPARAÇÃO A PAGAMENTO. PRAZO DECADENCIAL. IMPOSSIBILIDADE.
 A compensação é modalidade de extinção de crédito tributário distinta da modalidade de pagamento e não se equipara a esta para efeito de contagem do prazo decadencial previsto no artigo 150, §4º do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em negar-lhe provimento. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Vanessa Marini Cecconello (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Tatiana Josefovicz Belisário (suplente convocada) e Érika Costa Camargos Autran, que lhe deram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal. 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Vanessa Marini Cecconello � Relator (a)
 (documento assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Tatiana Josefovicz Belisário (suplente convocada em substituição ao conselheiro Demes Brito), Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas. Ausente o conselheiro Demes Brito. 
 
  Trata-se de recursos especiais de divergência interpostos pela FAZENDA NACIONAL (e-fls. 4.232 a 4.256) e pelo Contribuinte COPENER FLORESTAL LTDA (e-fls. 4.281 � Arquivo não paginável), ambos com fulcro no art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF n.º 343+2015, buscando a reforma do Acórdão n.º 3302004.657 (e-fls. 4.185 a .4230), de 29 de agosto de 2017, proferido pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, que deu provimento parcial ao recurso voluntário, com ementa nos seguintes termos: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, INCISO I DO CTN. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. 
O prazo decadencial para constituição do crédito tributário rege-se pelo artigo 173, inciso I do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme julgamento proferido pelo STJ, no REsp 973.733/SC, submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do anterior CPC, cuja decisão definitiva deve ser reproduzida no âmbito do CARF.
DECADÊNCIA. COMPENSAÇÃO. EQUIPARAÇÃO A PAGAMENTO. PRAZO DECADENCIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
A compensação é modalidade de extinção de crédito tributário distinta da modalidade de pagamento e não se equipara a esta para efeito de contagem do prazo decadencial previsto no artigo 150, §4º do CTN. 
CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. 
A expressão "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda" deve ser interpretada como bens e serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação e na prestação de serviços, no sentido de que sejam bens ou serviços inerentes à produção ou fabricação ou à prestação de serviços, independentemente do contato direto com o produto em fabricação, a exemplo dos combustíveis e lubrificantes. 
CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE EXAUSTÃO.
As despesas de exaustão contabilizadas não geram créditos da não-cumulatividade por falta de previsão legal.
CRÉDITO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CUSTOS DE AQUISIÇÃO E FORMAÇÃO DE LAVOURAS DE EUCALIPTO. INSUMO. POSSIBILIDADE. 
Os custos de aquisição e formação de lavoura de eucalipto que se amoldarem à definição de insumo prevista no inciso II do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, podem gerar crédito da não-cumulatividade, ainda que sujeitos à exaustão, observadas as demais restrições previstas na legislação.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008 
CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. 
A expressão "bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda" deve ser interpretada como bens e serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação e na prestação de serviços, no sentido de que sejam bens ou serviços inerentes à produção ou fabricação ou à prestação de serviços, independentemente do contato direto com o produto em fabricação, a exemplo dos combustíveis e lubrificantes. 
CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE EXAUSTÃO.
As despesas de exaustão contabilizadas não geram créditos da não-cumulatividade por falta de previsão legal. 
CRÉDITO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CUSTOS DE AQUISIÇÃO E FORMAÇÃO DE LAVOURAS DE EUCALIPTO. INSUMO. POSSIBILIDADE. 
Os custos de aquisição e formação de lavoura de eucalipto que se amoldarem à definição de insumo prevista no inciso II do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, podem gerar crédito da não-cumulatividade, ainda que sujeitos à exaustão, observadas as demais restrições previstas na legislação.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Crédito Tributário Mantido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e a prejudicial de decadência e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para reverter a glosa de serviços silviculturais implantação/manutenção florestal (controle de mato, fertilização, controle de formiga etc), serviços silviculturais subsolagem (preparo do solo), serviços silviculturais manutenção aceiros, serviços silviculturais: produção de mudas, implantação/manutenção florestal (produção de mudas no viveiro e atividades de plantio e manutenção), Serviços silviculturais: rebaixamento de toco (serviços executado pré-corte atender a colheita ou pós-corte atender a silvicultura), coleta (coleta de estacas no viveiro de produção de mudas), monitoramento de formigas e pragas, instalação de cabeçotes nas máquinas (cabeçote máquina harvester utilizado na colheita), aplicação de defensivos, adubo orgânico, Dipel (defensivo), Ácido Indoli-Butirico (hormônio para indução de enraizamento), Produto MIREX (formicida), Borax (fertilizante), vermiculita expandida (substrato na produção de mudas), Viveiro de produção de mudas: manutenção de áreas de coleta de brotos (manutenção como fertilização, limpeza de matocompetição) e de energia elétrica, vencida a Conselheira Lenisa R. Prado que dava provimento também em relação a aerolevantamento produção de ortoimagens (imagens de satélite para acompanhamento das áreas da empresa).

Na sequência, a FAZENDA NACIONAL interpôs recurso especial buscando a reforma da parte do acórdão que lhe foi desfavorável. Para tanto, suscitou divergência com relação a: (i) ao conceito de insumo para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas e (ii) ao direito de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre as despesas incorridas na fase agrícola da produção de celulose e sobre as despesas incorridas com bens e serviços aplicados na floresta de eucaliptos destinados à produção de celulose. Para comprovar a divergência jurisprudencial, colacionou como paradigmas os acórdãos n.º 3801-00.470 e 203-12.448 (i) e 3301-01.470 e 3102-01.272 (ii), respectivamente. 
Nos termos do despacho s/n.º, de 17 de novembro de 2017 (e-fls. 4.259 a 4.267), proferido pelo Ilustre Presidente da 3ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento do CARF, foi dado seguimento ao apelo especial.
De outro lado, o Contribuinte apresentou contrarrazões ao recurso especial da Fazenda Nacional (e-fls. 4.274 � Arquivo não paginável), requerendo, preliminarmente, o seu não conhecimento e, no mérito, a sua negativa de provimento. 
Na mesma oportunidade, o Sujeito Passivo interpôs recurso especial (e-fls. 4.281 � Arquivo não paginável), suscitando divergência jurisprudencial quanto aos seguintes pontos: (i) nulidade do lançamento por erro de direito; (ii) decadência e (iii) conceito de insumo para fins de creditamento. Indicou como paradigmas do dissenso interpretativo os acórdãos n.º 108-09.705 (i); 3302-004.905 e 9303-002.285 (ii); e 3401-003.096 e 3301-003.937 (iii), respectivamente. 
No exame de admissibilidade, conforme despacho s/n.º, de 26 de março de 2018 (e-fls. 4.415 a 4.421), o recurso especial do Contribuinte teve seguimento parcial, tão somente com relação à matéria (ii) decadência. O prosseguimento parcial foi confirmado em sede de despacho de agravo (e-fls. 4.491 a 4.503), proferido pela Ilustre Presidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais.  
Nesse seguir, foi intimada a Fazenda Nacional, que apresentou contrarrazões ao recurso especial do Sujeito Passivo (e-fls. 4.511 a 4.516), postulando a sua negativa de provimento. 
O presente processo foi distribuído a essa Relatora, estando apto a ser relatado e submetido à análise desta Colenda 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

 Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Relatora.
Admissibilidade
Os recursos especiais de divergência interpostos pela FAZENDA NACIONAL e pelo Contribuinte COPENER FLORESTAL  atendem aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF n.º 343/2015 (anteriormente, Portaria MF n.º 256/2009), devendo, portanto, ter prosseguimento. 
Para o recurso especial da Fazenda Nacional, com relação à matéria (i), o paradigma Acórdão nº 203-12.448, que traz a aplicação da legislação do IPI, conceito mais restritivo de insumo. O primeiro paradigma � 3801-00.470 - não se prestou a comprovar a divergência, pois aplicou o mesmo critério, mas analisou outros itens. 
Com relação à segunda matéria, o paradigma nº 3301-01.470 trata de insumos da fase agrícola de produção, podendo ser considerado para comprovar a divergência. Com relação ao primeiro paradigma � 3102-01.272 � trata de processo produtivo de fabricação de celulose, e no caso, o Contribuinte é produtor da madeira e não da celulose. 
Comprovada a divergência jurisprudencial.   

Mérito
No mérito, a Fazenda Nacional insurge-se requerendo o restabelecimento das glosas dos créditos de PIS e COFINS não-cumulativos para os seguintes pontos: 
ao conceito de insumo para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas; e 
ao direito de tomada de créditos das contribuições sociais não-cumulativas sobre as despesas incorridas na fase agrícola da produção de celulose e sobre as despesas incorridas com bens e serviços aplicados na floresta de eucaliptos destinados à produção de celulose 

O Contribuinte, por sua vez, traz sua pretensão com relação à decadência do direito do Fisco ao lançamento do crédito tributário. 

Recurso especial da Fazenda Nacional - insumos
De início, explicita-se o conceito de insumos adotado no presente voto, matéria comum a ambos os recursos, para posteriormente adentrar-se à análise dos itens individualmente. 
A sistemática da não-cumulatividade para as contribuições do PIS e da COFINS foi instituída, respectivamente, pela Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637/2002 (PIS) e pela Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003 (COFINS). Em ambos os diplomas legais, o art. 3º, inciso II, autoriza-se a apropriação de créditos calculados em relação a bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à venda. 
O princípio da não-cumulatividade das contribuições sociais foi também estabelecido no §12º, do art. 195 da Constituição Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 42/2003, consignando-se a definição por lei dos setores de atividade econômica para os quais as contribuições sociais dos incisos I, b; e IV do caput, dentre elas o PIS e a COFINS. 
A disposição constitucional deixou a cargo do legislador ordinário a regulamentação da sistemática da não-cumulatividade do PIS e da COFINS. 
Por meio das Instruções Normativas nºs 247/02 (com redação da Instrução Normativa nº 358/2003) (art. 66) e 404/04 (art. 8º), a Secretaria da Receita Federal trouxe a sua interpretação dos insumos passíveis de creditamento pelo PIS e pela COFINS. A definição de insumos adotada pelos mencionados atos normativos é excessivamente restritiva, assemelhando-se ao conceito de insumos utilizado para utilização dos créditos do IPI � Imposto sobre Produtos Industrializados, estabelecido no art. 226 do Decreto nº 7.212/2010 (RIPI). 
As Instruções Normativas nºs 247/2002 e 404/2004, ao admitirem o creditamento apenas quando o insumo for efetivamente incorporado ao processo produtivo de fabricação e comercialização de bens ou prestação de serviços, aproximando-se da legislação do IPI que traz critério demasiadamente restritivo, extrapolaram as disposições da legislação hierarquicamente superior no ordenamento jurídico, a saber, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e contrariaram frontalmente a finalidade da sistemática da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da COFINS. Patente, portanto, a ilegalidade dos referidos atos normativos.
Nessa senda, entende-se igualmente impróprio para conceituar insumos adotar-se o parâmetro estabelecido na legislação do IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, pois demasiadamente amplo. Pelo raciocínio estabelecido a partir da leitura dos artigos 290 e 299 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), poder-se-ia enquadrar como insumo todo e qualquer custo da pessoa jurídica com o consumo de bens ou serviços integrantes do processo de fabricação ou da prestação de serviços como um todo. 
Em Declaração de Voto apresentada nos autos do processo administrativo nº 13053.000211/2006-72, em sede de julgamento de recurso especial pelo Colegiado da 3ª Turma da CSRF, o ilustre Conselheiro Gileno Gurjão Barreto assim se manifestou:

[...] permaneço não compartilhando do entendimento pela possibilidade de utilização isolada da legislação do IR para alcançar a definição de "insumos" pretendida. Reconheço, no entanto, que o raciocínio é auxiliar, é instrumento que pode ser utilizado para dirimir controvérsias mais estritas.
Isso porque a utilização da legislação do IRPJ alargaria sobremaneira o conceito de "insumos" ao equipará-lo ao conceito contábil de "custos e despesas operacionais" que abarca todos os custos e despesas que contribuem para a atividade de uma empresa (não apenas a sua produção), o que distorceria a interpretação da legislação ao ponto de torná-la inócua e de resultar em indesejável esvaziamento da função social dos tributos, passando a desonerar não o produto, mas sim o produtor, subjetivamente.
As Despesas Operacionais são aquelas necessárias não apenas para produzir os bens, mas também para vender os produtos, administrar a empresa e financiar as operações. Enfim, são todas as despesas que contribuem para a manutenção da atividade operacional da empresa. Não que elas não possam ser passíveis de creditamento, mas tem que atender ao critério da essencialidade.
[...]
Estabelece o Código Tributário Nacional que a segunda forma de integração da lei prevista no art. 108, II, do CTN são os Princípios Gerais de Direito Tributário. Na exposição de motivos da Medida Provisória n. 66/2002, in verbis, afirma-se que �O modelo ora proposto traduz demanda pela modernização do sistema tributário brasileiro sem, entretanto, pôr em risco o equilíbrio das contas públicas, na estrita observância da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com efeito, constitui premissa básica do modelo a manutenção da carga tributária correspondente ao que hoje se arrecada em virtude da cobrança do PIS/Pasep.�
Assim sendo, o conceito de "insumos", portanto, muito embora não possa ser o mesmo utilizado pela legislação do IPI, pelas razões já exploradas, também não pode atingir o alargamento proposto pela utilização de conceitos diversos contidos na legislação do IR. 

Ultrapassados os argumentos para a não adoção dos critérios da legislação do IPI nem do IRPJ, necessário estabelecer-se o critério a ser utilizado para a conceituação de insumos. 
Diante do entendimento consolidado deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, inclusive no âmbito desta Câmara Superior de Recursos Fiscais, o conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, inciso II da Lei 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade. Referido critério traduz uma posição "intermediária" construída pelo CARF, na qual, para definir insumos, busca-se a relação existente entre o bem ou serviço, utilizado como insumo e a atividade realizada pelo Contribuinte. 
Conceito mais elaborado de insumo, construído a partir da jurisprudência do próprio CARF e norteador dos julgamentos dos processos, no referido órgão, foi consignado no Acórdão nº 9303-003.069, resultante de julgamento da CSRF em 13 de agosto de 2014:

[...] 
Portanto, "insumo" para fins de creditamento do PIS e da COFINS não cumulativos, partindo de uma interpretação histórica, sistemática e teleológica das próprias normas instituidoras de tais tributos (Lei no. 10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser entendido como todo custo, despesa ou encargo comprovadamente incorrido na prestação de serviço ou na produção ou fabricação de bem ou produto que seja destinado à venda, e que tenha relação e vínculo com as receitas tributadas (critério relacional), dependendo, para sua identificação, das especificidades de cada processo produtivo. 

Nessa linha relacional, para se verificar se determinado bem ou serviço prestado pode ser caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS, impende analisar se há: pertinência ao processo produtivo (aquisição do bem ou serviço especificamente para utilização na prestação do serviço ou na produção, ou, ao menos, para torná-lo viável); essencialidade ao processo produtivo (produção ou prestação de serviço depende diretamente daquela aquisição) e possibilidade de emprego indireto no processo de produção (prescindível o consumo do bem ou a prestação de serviço em contato direto com o bem produzido). 
Portanto, para que determinado bem ou prestação de serviço seja considerado insumo gerador de crédito de PIS e COFINS, imprescindível a sua essencialidade ao processo produtivo ou prestação de serviço, direta ou indiretamente, bem como haja a respectiva prova. 
Não é diferente a posição predominante no Superior Tribunal de Justiça, o qual reconhece, para a definição do conceito de insumo, critério amplo/próprio em função da receita, a partir da análise da pertinência, relevância e essencialidade ao processo produtivo ou à prestação do serviço. O entendimento está refletido no voto do Ministro Relator Mauro Campbell Marques ao julgar o recurso especial nº 1.246.317-MG, sintetizado na ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça considerações sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pelas partes.
2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica multa a embargos de declaração interpostos notadamente com o propósito de prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".
3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições.
4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.
5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios.
7. Recurso especial provido. 
(REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-se)

Portanto, são insumos, para efeitos do art. 3º, II da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003, todos os bens e serviços pertinentes ao processo produtivo e à prestação de serviços, ou ao menos que os viabilizem, podendo ser empregados direta ou indiretamente, e cuja subtração implica a impossibilidade de realização do processo produtivo e da prestação do serviço, objetando ou comprometendo a qualidade da própria atividade da pessoa jurídica.
Ainda, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o tema foi julgado pela sistemática dos recursos repetitivos nos autos do recurso especial nº 1.221.170 - PR, no sentido de reconhecer a ilegalidade das Instruções Normativas SRF nºs 247/2002 e 404/2004 e aplicação de critério da essencialidade ou relevância para o processo produtivo na conceituação de insumo para os créditos de PIS e COFINS no regime não-cumulativo. Em 24.4.2018, foi publicado o acórdão do STJ, que trouxe em sua ementa: 

�TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543­C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando­se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 
4. Sob o rito do art. 543­C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam­se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando­se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item ­ bem ou serviço ­ para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.�

Até a presente data da sessão de julgamento desse processo não houve o trânsito em julgado do acórdão do recurso especial nº 1.221.170-PR pela sistemática dos recursos repetitivos, embora já tenha havido o julgamento de embargos de declaração interpostos pela Fazenda Nacional, no sentido de lhe ser negado provimento. Faz-se a ressalva do entendimento desta Conselheira, que não é o da maioria do Colegiado, que conforme previsão contida no art. 62, §2º do RICARF aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, os conselheiros já estão obrigados a reproduzir referida decisão.
Para melhor elucidar meu direcionamento, além de ter desenvolvido o conceito de insumo anteriormente, importante ainda trazer que, recentemente, foi publicada a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018:

"Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014."

A Nota clarifica a definição do conceito de insumos na �visão� da Fazenda Nacional (Grifos meus): 

�41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell Marques, aludindo ao �teste de subtração� para compreensão do conceito de insumos, que se trata da �própria objetivação segura da tese aplicável a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�. 
Conquanto tal método não esteja na tese firmada, é um dos instrumentos úteis para sua aplicação in concreto. 
42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
43. O raciocínio proposto pelo �teste da subtração� a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma �conditio sine qua non� para a produção ou prestação do serviço. 
Busca­se uma eliminação hipotética, suprimindo­se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."

Com tal Nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
Ademais, tal ato ainda reflete sobre o �teste de subtração� que deve ser feito para fins de se definir se determinado item seria ou não essencial à atividade do sujeito passivo. Eis o item 15 da Nota PGFN: 

�15. Deve­se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do �teste de subtração� serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo. 
16. Nesse diapasão, poder­se­ia caracterizar como insumo aquele item � bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente ­ cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil. 
17. Observa­se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade­fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. É o raciocínio que decorre do mencionado �teste de subtração� a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.�

Na perspectiva do conceito de insumos segundo o critério da pertinência, relevância e essencialidade ao processo produtivo, são analisados os itens suscitados pela Fazenda Nacional em seu recurso: ao direito de tomada de créditos das contribuições sociais não-cumulativas sobre as despesas incorridas na fase agrícola da produção de celulose e sobre as despesas incorridas com bens e serviços aplicados na floresta de eucaliptos destinados à produção de celulose 
Tratam-se de insumos utilizados na fase agrícola do processo produtivo do Contribuinte, já havendo entendimento sedimentado neste Colegiado sobre a possibilidade de creditamento sobre referidos itens em discussão: 

9303-007.864
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/01/2010 a 31/03/2010
PIS/PASEP. CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
PIS/PASEP. CRÉDITO. ATIVIDADE FLORESTAL COMO PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO PRODUTIVO. INSUMOS DE INSUMOS.
Afinando-se ao conceito de insumos exposto pela Nota SEI PGFN MF 63/18, bem como considerando a atividade florestal como parte integrante do processo produtivo, ao aplicar o Teste de Subtração, é de se reconhecer o direito ao crédito das contribuições sobre: (i) os dispêndios com bens e serviços contratados a terceiros para o plantio clonagem, pesquisa, tratamento do solo, adubação, irrigação, controle de pragas, combate a incêndio, corte, colheita, transporte das toras de madeira, utilizados antes do tratamento físico-químico da madeira, não caracterizados como despesas relacionadas com bens do ativo permanente e que possuem classificação jurídica e contábil como custos de produção, entre eles, serviços florestais de silvicultura/trato cultural das florestas próprias, serviços de viveiros, serviço florestal de colheita, serviços topográficos, controle de qualidade de madeiras, monitoramento florestal, irrigação, terraplenagem; (ii) aluguéis de guindaste operado para manejo de insumos; (iii) transporte de madeira entre a floresta e a fábrica; (iv) lubrificantes, consumidos nos equipamentos, mesmo durante a etapa agrícola; (v) gastos com correias de amarração, estrados, paletes e caixas de papelão, desde que não se configurem em itens imobilizados e (vi) combustíveis empregados no processo produtivo.
PIS/PASEP. CRÉDITO. INSUMOS.
Afinando-se ao conceito de insumos exposto pela Nota SEI PGFN MF 63/18 e aplicando-se o Teste de Subtração, é de se reconhecer o direito ao crédito das contribuições sobre (i) calços para alinhamento de equipamentos rotativos; (ii) Equipamento de proteção individual e óculos; (iii) insumos utilizados em análises químicas em laboratório; (iv) serviços com movimentação de materiais.
Considerando ainda o Teste de Subtração, não cabe a constituição de crédito das contribuições para o item �gastos com combustível empregado no transporte de pessoal�, vez que não há nos autos a vinculação desse transporte ao processo produtivo do sujeito passivo.
PIS/PASEP. CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA
Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo.
Não obstante à observância do critério da essencialidade, é de se considerar ainda tal possibilidade, invocando o art. 3º, inciso IX, da Lei 10.833/03 e art. 3º, inciso IX, da Lei 10.637/02 eis que a inteligência desses dispositivos considera para a r. constituição de crédito os serviços intermediários necessários para a efetivação da venda quais sejam, os fretes na �operação� de venda. O que, por conseguinte, cabe refletir que tal entendimento se harmoniza com a intenção do legislador ao trazer o termo �frete na operação de venda�, e não �frete de venda� quando impôs dispositivo tratando da constituição de crédito das r. contribuições.
PIS/PASEP. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. REGIME DE RECONHECIMENTO.
Os créditos da não cumulatividade devem ser reconhecidos no período de apuração em que for realizada aquisição do bem ou contratada a prestação do serviço.

Demonstrado, portanto, que os itens que a Fazenda Nacional busca seja restabelecida a glosa encaixam-se no conceito de pertinência e essencialidade ao processo produtivo do Contribuinte, devendo, portanto, ser mantido o reconhecimento do direito ao crédito.

Recurso especial do Contribuinte - decadência

Com relação à decadência, no acórdão recorrido foi decidido que não houve a decadência do crédito tributário, pois aplicável ao caso o art. 173, I, do CTN, afirmando que a compensação não seria modalidade de pagamento do tributo que justificasse a incidência da hipótese do art. 150, §4º, do CTN. Insurge-se o Contribuinte requerendo a aplicação deste dispositivo legal, tendo em vista que, no seu entender, a compensação equivale a pagamento. [
Entende-se assistir razão ao Sujeito Passivo. 
No que tange à divergência jurisprudencial quanto à decadência, a discussão fica restrita à determinação da regra aplicável como termo inicial para a contagem do prazo de decadência, se do art. 150, §4º ou do art. 173, I, ambos do CTN. 
A presente autuação abarcou os fatos geradores ocorridos nos períodos de apuração de 01/04/1998 a 30/06/1998, inclusive, recaindo a discussão acerca da decadência do direito de o Fisco proceder ao lançamento de PIS sobre o período relativo aos fatos geradores ocorridos entre abril e maio de 1998.
A divergência a ser apreciada refere-se ao termo inicial de contagem da decadência do direito de lançamento, se a data do fato gerador - artigo 150, §4º do CTN - ou primeiro dia do exercício seguinte ao em que poderia ser lançado, no caso de não existir pagamento antecipado - artigo 173, I do CTN.
 Pertinente esclarecer que, em razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 8.212/91 pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar os recursos extraordinários nºs 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que aprovou a Súmula Vinculante STF nº 08, indubitável estar-se diante de hipótese de aplicação do prazo decadencial de 5 (cinco) anos do Código Tributário Nacional:

Súmula Vinculante STF nº 08 
São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.5g69/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário. 

Portanto, após a edição da Súmula Vinculante nº 08, a controvérsia a respeito do prazo decadencial para as contribuições previdenciárias cinge-se à aplicação dos artigos 150, §4º ou 173, inciso I, ambos do Código Tributário Nacional. 
Nos termos do art. 62-A do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, e reproduzido em sua íntegra no art. 62, §2º do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, no que tange à contagem do prazo decadencial de tributos e contribuições deve ser observado o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça firmado no julgamento do recurso especial nº 973.733, pela sistemática dos recursos repetitivos, restando superada a tese da irrelevância de ter ocorrido ou não pagamento, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN.IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005)
[...]

Para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como no caso do PIS, na inteligência do acórdão do STJ cuja ementa transcreveu-se acima: (i) a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, inciso I do CTN) em caso de dolo, fraude ou simulação; quando não houver pagamento antecipado ou inexistir declaração prévia do débito; ou (ii) a partir do fato gerador (art. 150, §4º do CTN) nas hipóteses de pagamento parcial ou integral do débito ou existência de declaração prévia do mesmo. 
Feitas estas considerações, passe-se ao exame do artigo de lei aplicável ao caso destes autos. O litígio decorre de auto de infração lavrado para exigência da contribuição para o PIS e COFINS para os períodos de apuração de janeiro a dezembro de 2008, inclusive. 
A Contribuinte teve ciência do auto de infração em 20/08/2013 (e-fls. 451).
Os presentes autos originam-se de auditoria em pedidos de compensação de créditos efetuados pelo Contribuinte realizada na própria DACON, ou seja, de forma administrativa, modalidade de extinção do crédito tributário que se equipara a pagamentos. A situação dos autos é análoga àquela analisada no Acórdão n.º 9303-007.696, em cujo voto desta Conselheira Relatora também considerou a compensação equivalente a pagamento, in verbis:

[...]
Portanto, em consonância com o entendimento do STJ consignado no recurso especial nº. 973.733, julgado pela sistemática dos recursos repetitivos, de observância obrigatória por este Colegiado, as circunstâncias acima descritas levam à conclusão de que tendo havido a declaração dos valores entendidos como devidos a título de PIS, a contagem do prazo decadencial deve se dar na forma do art. 150, §4º, do CTN, observando-se o prazo de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador. 
Em relação à DCTF, conforme preconiza o art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124/84, a mesma é o documento que formaliza a obrigação acessória e comunica à Fazenda Pública a existência de débito, constituindo-se em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário. Nestes termos, em caso de insuficiência ou falta de pagamento do débito, a legislação autoriza que seja efetuada a inscrição do mesmo em dívida ativa da União, com os acréscimos moratórios. 
A Instrução Normativa RFB nº 1599, de 11 de dezembro de 2015, que estabelece as normas disciplinadoras da DCTF, confirma a natureza de confissão de débito da referida declaração ao consignar no §1º, do art. 8º que "os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuição informados na DCTF, [...] poderão ser objeto de cobrança administrativa com os acréscimos moratórios devidos e, caso não liquidados, serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU)". 
Nesse sentido é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, afirmando que a entrega de DCTF ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei é forma de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência para formalizar o valor declarado. A jurisprudência reiterada do Tribunal Superior conduziu à edição da Súmula nº 436 do Superior Tribunal de Justiça, de 13 de maio de 2010: 
Súmula 436 - A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. 
Portanto, inequívoco que a declaração do Sujeito Passivo quanto à existência de obrigação tributária constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. Embora não seja a DCTF equiparável ao pagamento, para efeitos da contagem do prazo decadencial, tanto o pagamento quanto a declaração prévia do débito se equivalem, sendo aplicável a regra contida no art. 150, §4º do CTN. 
De outro lado, a compensação também é forma de extinção da obrigação tributária, nos termos do art. 156, inciso II, do CTN, equivalente a pagamento, e atraindo a aplicação da regra do art. 150, §4º do CTN para a contagem do prazo decadencial. Nesse sentido, foi pontual a argumentação da Turma a quo quanto ao tema, que passa a integrar o presente julgado, in verbis:
 [...]Não obstante, por um lado, eu concorde com o entendimento da instância de piso, qual seja, de que, em não existindo pagamentos antecipados pelo sujeito passivo, a regra para a contagem do prazo decadencial deve ser a do inciso I do artigo 173 do Código Tributário Nacional, por outro, para o presente caso, a razão está com a Recorrente, que alega ter, sim, efetuado os pagamentos antecipados, ainda que na forma de compensação indicada na DCTF, o que consiste uma das formas de extinção do crédito tributário, a teor do inciso II do artigo 156 do Código Tributário Nacional, procedimento este que ficou à espera da verificação por parte da Administração tributária, o que só veio a ocorrer, para os períodos anteriores a julho de 1998, após transcorrido cinco anos do respectivo fato gerador. Portanto, para este caso, a regra a ser aplicada é a do § 40 do artigo 150 do Código Tributário Nacional, que estabelece nos mesmos cinco anos de prazo para a constituição do crédito tributário, porém, contados da ocorrência do fato gerador, na linha do recente pronunciamento do STF que editou a Súmula Vinculante 08 reconhecendo a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212, de 1991, que fixava em dez anos o prazo decadencial.
De se afastar, pois, a exigência constante do lançamento relativa aos períodos de apuração anteriores a julho de 1998, visto que a ciência do auto de infração ocorreu em 31/07/2003.
[...]

Em consonância com o entendimento do STJ consignado no recurso especial nº. 973.733, em sede de recurso repetitivo, de observância obrigatória por este Colegiado, as circunstâncias acima descritas levam à conclusão de que tendo havido a compensação, que é equivalente ao pagamento antecipado do tributo, a contagem do prazo decadencial deve se dar na forma do art. 150, §4º do CTN, observando-se o prazo de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorrência do fato gerador.
Portanto, tendo ocorrido a ciência do auto de infração em 20/08/2013, encontram-se extintos pela decadência os créditos tributários dos períodos de apuração de janeiro a julho de 2008, merecendo reforma o acórdão recorrido neste ponto.

Dispositivo
Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, mantendo-se o reconhecimento do crédito em relação aos insumos da fase agrícola; e dá-se provimento ao recurso especial do Sujeito Passivo para aplicação da regra do 150, §4º do CTN para contagem do prazo decadencial, estando abrangidos pela decadência os períodos de apuração anteriores a 20/08/2008. 
É o voto. 
(documento assinado digitalmente)
Vanessa Marini Cecconello

 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, Redator designado. 

Com todo respeito ao voto da ilustre relatora, mas discordo de suas conclusões a respeito da data inicial para fins de contagem do prazo decadencial, no recurso especial interposto pelo contribuinte.
Ao contrário do acórdão recorrido, a relatora entende pela aplicação do prazo decadencial previsto no § 4º do art. 150 do CTN, ou seja, cinco anos contados do fato gerador. No seu entender é irrelevante verificar se houve ou não antecipação de pagamento, bastando para tanto a existência de declaração apresentada pelo contribuinte e também considera que em tendo havido compensações, estas equivaleriam-se a antecipações do pagamento de que trata o § 4º do art. 150 do CTN.
Vejamos então a redação dos dispositivos legais do Código Tributário Nacional a respeito da decadência:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
(...)
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
Constata-se então que o CTN prevê duas formas de contagem do prazo decadencial: 1) cinco anos da ocorrência do fato gerador, no caso do art. 150, § 4º e 2) cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. No caso do presente processo, aplicando a primeira regra, os lançamentos efetuados, por meio do auto de infração, não poderiam ter sido exigidos. Aplicando-se a segunda regra haveria a exigibilidade total do lançamento.
A esse respeito o STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo 973.733/SC, já firmou o entendimento de que para aplicação da regra do art. 150, § 4º do CTN, há a necessidade de ter havido antecipação de pagamento do tributo. Como se trata de julgado nos termos do art. 543-C do CPC, deve este colegiado seguir o que foi nele decidido (art. 62, § 2º do anexo II do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015). Veja o que dispôs referido julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
(...)
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

De acordo com esta decisão, o art. 173, I do CTN deve ser aplicado quando a lei não prevê a antecipação do pagamento, ou prevendo, o contribuinte não efetua o pagamento de forma antecipada. Assim, em sentido oposto, para aplicação do prazo decadencial previsto no art. 150, § 4º do CTN deve haver pagamento do tributo relativo àquele período de apuração, ainda que parcial. Abstrai-se no caso a análise de existência de dolo, fraude ou simulação, uma vez inexistente essa discussão no presente processo.
Conclui-se portanto que é de extrema relevância na definição da forma de contagem do prazo decadencial, saber se houve ou não antecipação de pagamento. Qualquer declaração apresentada pelo contribuinte, sem força de confissão de dívida, não tem o condão de afastar a necessidade da existência da antecipação do pagamento. Obviamente, se houver declaração com efeito de confissão de dívida em que o contribuinte declara o débito sem qualquer condição (compensação, suspensão, depósitos judiciais, etc.), não haveria lançamento, pois o débito confessado já poderia ser exigido imediatamente e, caso não pago, ser objeto de inscrição em dívida ativa. Porém no presente caso a declaração informada pelo contribuinte não tem esse efeito, uma vez que houve necessidade de análise das efetividades das compensações por ele impetradas.
Da leitura do § 4º do art. 150 do CTN, acima transcrito, não consigo entender, que simples declaração, desacompanhada do pagamento do tributo, possa surtir o efeito desejado de antecipar o início da contagem do prazo decadencial. Referido dispositivo legal não faz qualquer referência quanto a existência de declaração ou que esta equivaleria a pagamento.
Também não há como dar às supostas compensações o mesmo tratamento, para fins de aplicação do prazo decadencial, atribuído ao pagamento. Como é sabido o pagamento extingue o crédito tributário independente de qualquer condição futura. Já a compensação extingue o crédito tributário, porém não de forma automática, dependendo de homologação futura, expressa ou tácita.
O pagamento é modalidade de extinção do crédito tributário, especificada no art. 156 do CTN, ao lado de outras formas, entre as quais a própria compensação, veja-se:

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
I o pagamento;
II a compensação;
[...]
A seguir, o Código dispõe sobre as características, efeitos e peculiaridades de cada uma das formas de extinção do crédito tributário, sendo o pagamento tratado nos artigos 157 a 169 e a compensação nos artigos 170 e 170A. Da leitura destes dispositivos legais, resta claro que compensação não se confunde com pagamento e, como o art. 150 do CTN cita expressamente pagamento, naturalmente que ele excluiu da situação a figura da compensação. Veja como a legislação trata da compensação:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública
Com esse fundamento a Lei nº 9.430/1996 estabeleceu:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
[...]
§ 14. A Secretaria da Receita Federal SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação.(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

Portanto reparem que ao contrário do pagamento os pedidos/declarações de compensação dependem de sua futura homologação por parte da Receita Federal. Portanto não há como atribuir, para fins de contagem do prazo decadencial, à compensação os mesmos efeitos da antecipação do pagamento.
Transcrevo abaixo ementa de recente jurisprudência da 2ª Turma da CSRF, nesse mesmo sentido:
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. ART. 173, I DO CTN.
Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o direito de a Fazenda Pública lançar o crédito tributário decai em 5 (cinco) anos após verificada a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária (art. 150, § 4% do CTN), desde que comprovado o recolhimento antecipado do tributo, o que não é o caso dos autos, aplicando-se, nestes casos, a regra decadencial prevista no art. 173, I do CTN. (Acórdão nº 9202-004253, de 22/06/2016, Processo 15956.000258/2006-98, relatoria da Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira).
Em vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso especial do contribuinte.
(documento assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal
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PIS. CONTRIBUICAO NAO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.

O conceito de insumos para efeitos do art. 3°, inciso 1, da Lei n® 10.637/2002 e
da Lei n.° 10.833/2003, deve ser interpretado com critério proprio: o da
essencialidade ou relevancia, devendo ser considerada a imprescindibilidade
ou a importancia de determinado bem ou servico para a atividade econémica
realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ), nos autos do REsp n.° 1.221.170, julgado na
sistematica dos recursos repetitivos.

A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posicdo externada
pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituicdo de crédito
das contribui¢es ndo- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos 0s
bens e servigos que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja
subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacdo do
servigo ou da producgéo. Ou seja, itens cuja subtragdo ou obste a atividade da
empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico
dai resultantes.

TRIBUNAIS SUPERIORES. BEPERCUSSAO GERAL. NECESSIDADE DE
REPRODUCAO DAS DECISOES PELO CARF.

Nos termos do art. 62, §1°, inciso Il, alinea "b" e §2°, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, os membros do Conselho devem observar as decisdes definitivas do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica, em sede de
julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Cddigo de
Processo Civil, na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: 01/01/2008 a 31/12/2008

DECADENCIA. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. SUMULA
VINCULANTE N° 08.

De acordo com a Sumula Vinculante n° 08, do Supremo Tribunal Federal, o0s
artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991 s&o inconstitucionais, devendo prevalecer,
no que tange a decadéncia, o prazo de 5 (cinco) anos nos termos do que dispde
0 84°do art. 150 ou art. 173 e incisos do Codigo Tributario Nacional.

DECADENCIA.N TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. TERMO INICIAL.

No caso de tributos sujeitos a langcamento por homologagdo, o prazo
decadencial aplicavel serd contado a partir da data da ocorréncia do fato
gerador, § 4° do art. 150 do CTN, somente na hipétese de haver antecipagao do
pagamento do tributo e na auséncia de dolo, fraude ou simulagdo. De outro
modo, o prazo decadencial serd contado do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado (art. 173, | do CTN).
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DECADENCIA. COMPENSACAO. EQUIPARACAO A PAGAMENTO.
PRAZO DECADENCIAL. IMPOSSIBILIDADE.

A compensacdo € modalidade de extincdo de crédito tributario distinta da
modalidade de pagamento e ndo se equipara a esta para efeito de contagem do
prazo decadencial previsto no artigo 150, 84° do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em negar-lhe provimento. Acordam, ainda,
por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por
voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Vanessa Marini
Cecconello (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Tatiana Josefovicz Belisario (suplente
convocada) e Erika Costa Camargos Autran, que lhe deram provimento. Designado para redigir
0 voto vencedor o conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Pdssas — Presidente em exercicio

(documento assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello — Relator (a)

(documento assinado digitalmente)

Andrada Mércio Canuto Natal - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto
Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Tatiana Josefovicz Beliséario
(suplente convocada em substituicdo ao conselheiro Demes Brito), Jorge Olmiro Lock Freire,
Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Possas. Ausente 0
conselheiro Demes Brito.

Relatério

Trata-se de recursos especiais de divergéncia interpostos pela FAZENDA
NACIONAL (e-fls. 4.232 a 4.256) e pelo Contribuinte COPENER FLORESTAL LTDA (e-fls.
4.281 — Arquivo ndo paginavel), ambos com fulcro no art. 67, do Anexo Il, do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n.° 343+2015, buscando a reforma do Acdérdéo n.° 3302004.657 (e-fls. 4.185 a .4230), de 29 de
agosto de 2017, proferido pela 22 Turma Ordinéria da 3* Camara da Terceira Se¢do de
Julgamento, que deu provimento parcial ao recurso voluntario, com ementa nos seguintes
termos:
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ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

DECADENCIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAGCAO
DO ARTIGO 173, INCISO | DO CTN. APLICAGCAO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II
DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.

O prazo decadencial para constituicdo do crédito tributario rege-se pelo artigo 173,
inciso | do CTN, quando inexistem pagamentos antecipados, conforme julgamento
proferido pelo STJ, no REsp 973.733/SC, submetido & sistematica prevista no artigo
543-C do anterior CPC, cuja decisdo definitiva deve ser reproduzida no &mbito do
CARF.

DECADENCIA. COMPENSAGCAO. EQUIPARACAO A PAGAMENTO. PRAZO
DECADENCIAL. IMPOSSIBILIDADE.

A compensacéo é modalidade de extin¢do de crédito tributario distinta da modalidade
de pagamento e ndo se equipara a esta para efeito de contagem do prazo decadencial
previsto no artigo 150, 84° do CTN.

CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO.

A expressdo "bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda" deve ser interpretada
como bens e servi¢os aplicados ou consumidos na producdo ou fabricacdo e na
prestacdo de servigos, no sentido de que sejam bens ou servicos inerentes a produgéo ou
fabricacdo ou a prestagdo de servigos, independentemente do contato direto com o
produto em fabricacéo, a exemplo dos combustiveis e lubrificantes.

CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE EXAUSTAO.

As despesas de exaustdo contabilizadas ndo geram créditos da ndo-cumulatividade por
falta de previsao legal.

CREDITON DA NAO-CUMULATIVIDADE. CUSTOS DE AQUISICAO E
FORMACAO DE LAVOURAS DE EUCALIPTO. INSUMO. POSSIBILIDADE.

Os custos de aquisicdo e formacdo de lavoura de eucalipto que se amoldarem a
definicdo de insumo prevista no inciso Il do artigo 3° das Leis n°® 10.637/2002 e
10.833/2003, podem gerar crédito da ndo-cumulatividade, ainda que sujeitos a exausto,
observadas as demais restri¢cGes previstas na legislagéo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 31/12/2008
CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO.

A expressdo "bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda" deve ser interpretada
como bens e servicos aplicados ou consumidos na producdo ou fabricacdo e na
prestacdo de servigos, no sentido de que sejam bens ou servigos inerentes a producao ou
fabricacdo ou a prestagdo de servigos, independentemente do contato direto com o
produto em fabricacéo, a exemplo dos combustiveis e lubrificantes.

CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE EXAUSTAO.
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As despesas de exaustdo contabilizadas nao geram créditos da ndo-cumulatividade por
falta de previsdo legal.

CREDITO~ DA NAO-CUMULATIVIDADE. CUSTOS DE AQUISICAO E
FORMACAO DE LAVOURAS DE EUCALIPTO. INSUMO. POSSIBILIDADE.

Os custos de aquisicdo e formacdo de lavoura de eucalipto que se amoldarem a
definicdo de insumo prevista no inciso Il do artigo 3° das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003, podem gerar crédito da ndo-cumulatividade, ainda que sujeitos a exaustao,
observadas as demais restricdes previstas na legislacéo.

Recurso Voluntario Provido em Parte.
Crédito Tributario Mantido em Parte.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares e a prejudicial de decadéncia e, no mérito, por maioria de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntério para reverter a glosa de servigos silviculturais
implantacdo/manutencéo florestal (controle de mato, fertilizagdo, controle de formiga
etc), servigos silviculturais subsolagem (preparo do solo), servigos silviculturais
manutencao aceiros, Servicos silviculturais: producéo de mudas,
implantacdo/manutencéo florestal (produgédo de mudas no viveiro e atividades de plantio
e manutencdo), Servigos silviculturais: rebaixamento de toco (servicos executado pré-
corte atender a colheita ou pds-corte atender a silvicultura), coleta (coleta de estacas no
viveiro de producdo de mudas), monitoramento de formigas e pragas, instalagdo de
cabecotes nas maquinas (cabegote maquina harvester utilizado na colheita), aplicagdo de
defensivos, adubo organico, Dipel (defensivo), Acido Indoli-Butirico (hormdnio para
indugdo de enraizamento), Produto MIREX (formicida), Borax (fertilizante),
vermiculita expandida (substrato na producdo de mudas), Viveiro de produgdo de
mudas: manutencdo de areas de coleta de brotos (manutengdo como fertilizagéo,
limpeza de matocompeticdo) e de energia elétrica, vencida a Conselheira Lenisa R.
Prado que dava provimento também em relacdo a aerolevantamento producdo de
ortoimagens (imagens de satélite para acompanhamento das areas da empresa).

Na sequéncia, a FAZENDA NACIONAL interpds recurso especial buscando a
reforma da parte do acérddo que lhe foi desfavoravel. Para tanto, suscitou divergéncia com
relacdo a: (i) ao conceito de insumo para fins de creditamento das contribuigdes sociais ndo
cumulativas e (ii) ao direito de tomada de créditos das contribuicdes sociais ndo cumulativas
sobre as despesas incorridas na fase agricola da producdo de celulose e sobre as despesas
incorridas com bens e servigos aplicados na floresta de eucaliptos destinados a produgdo de
celulose. Para comprovar a divergéncia jurisprudencial, colacionou como paradigmas o0s
acérddos n.° 3801-00.470 e 203-12.448 (i) e 3301-01.470 e 3102-01.272 (ii), respectivamente.

Nos termos do despacho s/n.°, de 17 de novembro de 2017 (e-fls. 4.259 a 4.267),
proferido pelo llustre Presidente da 3 Camara da Terceira Secdo de Julgamento do CARF, foi
dado seguimento ao apelo especial.

De outro lado, o Contribuinte apresentou contrarrazées ao recurso especial da
Fazenda Nacional (e-fls. 4.274 — Arquivo ndo paginavel), requerendo, preliminarmente, o seu
ndo conhecimento e, no mérito, a sua negativa de provimento.
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Na mesma oportunidade, o Sujeito Passivo interpds recurso especial (e-fls. 4.281
— Arquivo ndo paginavel), suscitando divergéncia jurisprudencial quanto aos seguintes pontos:
(i) nulidade do lancamento por erro de direito; (ii) decadéncia e (iii) conceito de insumo para fins
de creditamento. Indicou como paradigmas do dissenso interpretativo os acorddos n.° 108-09.705
(i); 3302-004.905 e 9303-002.285 (ii); e 3401-003.096 e 3301-003.937 (iii), respectivamente.

No exame de admissibilidade, conforme despacho s/n.°, de 26 de margo de 2018
(e-fls. 4.415 a 4.421), o recurso especial do Contribuinte teve seguimento parcial, tdo somente
com relagdo a matéria (ii) decadéncia. O prosseguimento parcial foi confirmado em sede de
despacho de agravo (e-fls. 4.491 a 4.503), proferido pela llustre Presidente da Camara Superior
de Recursos Fiscais.

Nesse seguir, foi intimada a Fazenda Nacional, que apresentou contrarrazdes ao
recurso especial do Sujeito Passivo (e-fls. 4.511 a 4.516), postulando a sua negativa de
provimento.

O presente processo foi distribuido a essa Relatora, estando apto a ser relatado e
submetido a andlise desta Colenda 3% Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais - 3% Secdo
de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

Voto Vencido
Conselheira VVanessa Marini Cecconello, Relatora.

1 Admissibilidade

Os recursos especiais de divergéncia interpostos pela FAZENDA NACIONAL e
pelo Contribuinte COPENER FLORESTAL atendem aos pressupostos de admissibilidade
constantes no art. 67, do Anexo Il, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n.° 343/2015 (anteriormente, Portaria
MF n.° 256/2009), devendo, portanto, ter prosseguimento.

Para o recurso especial da Fazenda Nacional, com relacdo a matéria (i), o
paradigma Acordao n° 203-12.448, que traz a aplicacdo da legislacdo do IPI, conceito mais
restritivo de insumo. O primeiro paradigma — 3801-00.470 - ndo se prestou a comprovar a
divergéncia, pois aplicou 0 mesmo critério, mas analisou outros itens.

Com relagdo a segunda matéria, o paradigma n° 3301-01.470 trata de insumos da
fase agricola de producéo, podendo ser considerado para comprovar a divergéncia. Com relacéo
ao primeiro paradigma — 3102-01.272 — trata de processo produtivo de fabricacdo de celulose, e
no caso, o Contribuinte é produtor da madeira e nao da celulose.

Comprovada a divergéncia jurisprudencial.
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2 Mérito

No mérito, a Fazenda Nacional insurge-se requerendo o restabelecimento das
glosas dos créditos de PIS e COFINS nédo-cumulativos para os seguintes pontos:

Q) ao conceito de insumo para fins de creditamento das contribui¢des sociais
ndo cumulativas; e

(i)  ao direito de tomada de créditos das contribui¢bes sociais ndo-cumulativas
sobre as despesas incorridas na fase agricola da producéo de celulose e
sobre as despesas incorridas com bens e servigos aplicados na floresta
de eucaliptos destinados a producéo de celulose

O Contribuinte, por sua vez, traz sua pretensdo com relacdo a decadéncia do
direito do Fisco ao lancamento do crédito tributario.

2.1 RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL - INSUMOS

De inicio, explicita-se o conceito de insumos adotado no presente voto, matéria
comum a ambos 0s recursos, para posteriormente adentrar-se a anélise dos itens individualmente.

A sistematica da ndo-cumulatividade para as contribuicdes do PIS e da COFINS
foi instituida, respectivamente, pela Medida Proviséria n°® 66/2002, convertida na Lei n°
10.637/2002 (PIS) e pela Medida Provisoria n® 135/2003, convertida na Lei n°® 10.833/2003
(COFINS). Em ambos os diplomas legais, o art. 3° inciso Il, autoriza-se a apropriagdo de
créditos calculados em relacdo a bens e servigos utilizados como insumos na fabricacdo de
produtos destinados & venda."

O principio da ndo-cumulatividade das contribui¢cbes sociais foi também
estabelecido no §812°, do art. 195 da Constituicdo Federal, por meio da Emenda Constitucional n°
42/2003, consignando-se a definicdo por lei dos setores de atividade econdmica para 0s quais as
contribuicdes sociais dos incisos I, b; e IV do caput, dentre elas o PIS e a COFINS. 2

! Lei n° 10.637/2002 (P1S). Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relacéo a: [...] Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na producéo
ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relagao
ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 87.03 e 87.04 da TIPI;
[..]

Lei n® 10.8332003 (COFINS). Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica poderad descontar

créditos calculados em relacdo a: [...]Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na

producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em
relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou

importador, ao concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 87.03 e

87.04 da Tipi; [...]

Constituicdo Federal de 1988. Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda a sociedade, de forma

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos or¢camentos da Unido, dos Estados, do
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A disposicdo constitucional deixou a cargo do legislador ordinario a
regulamentacdo da sistemética da ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS.

Por meio das Instrugcbes Normativas n° 247/02 (com redacdo da Instrucdo
Normativa n® 358/2003) (art. 66) e 404/04 (art. 8°), a Secretaria da Receita Federal trouxe a sua
interpretacdo dos insumos passiveis de creditamento pelo PIS e pela COFINS. A definicdo de
insumos adotada pelos mencionados atos normativos é excessivamente restritiva, assemelhando-
se ao conceito de insumos utilizado para utilizacdo dos créditos do IPI — Imposto sobre Produtos
Industrializados, estabelecido no art. 226 do Decreto n° 7.212/2010 (RIPI).

As InstrucGes Normativas n° 247/2002 e 404/2004, ao admitirem o creditamento
apenas quando o insumo for efetivamente incorporado ao processo produtivo de fabricacéo e
comercializacdo de bens ou prestacdo de servigos, aproximando-se da legislacdo do IPI que traz
critério demasiadamente restritivo, extrapolaram as disposicfes da legislacdo hierarquicamente
superior no ordenamento juridico, a saber, as Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, e contrariaram
frontalmente a finalidade da sistemética da ndo-cumulatividade das contribui¢cdes do PIS e da
COFINS. Patente, portanto, a ilegalidade dos referidos atos normativos.

Nessa senda, entende-se igualmente improprio para conceituar insumos adotar-se
0 parametro estabelecido na legislacdo do IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Juridica, pois
demasiadamente amplo. Pelo raciocinio estabelecido a partir da leitura dos artigos 290 e 299 do
Decreto n° 3.000/99 (RIR/99), poder-se-ia enquadrar como insumo todo e qualquer custo da
pessoa juridica com o consumo de bens ou servicos integrantes do processo de fabricacdo ou da
prestacdo de servicos como um todo.

Em Declaracdo de Voto apresentada nos autos do processo administrativo n°
13053.000211/2006-72, em sede de julgamento de recurso especial pelo Colegiado da 3% Turma
da CSRF, o ilustre Conselheiro Gileno Gurjdo Barreto assim se manifestou:

[...] permaneco ndo compartilhando do entendimento pela possibilidade de utilizacdo
isolada da legislacdo do IR para alcancar a definicdo de "insumos" pretendida.
Reconheco, no entanto, que o raciocinio é auxiliar, é instrumento que pode ser utilizado
para dirimir controvérsias mais estritas.

Isso porque a utilizacdo da legislagdo do IRPJ alargaria sobremaneira o conceito
de "insumos" ao equipara-lo ao conceito contabil de "custos e despesas operacionais"
que abarca todos o0s custos e despesas que contribuem para a atividade de uma empresa
(ndo apenas a sua producdo), o que distorceria a interpretacdo da legislacdo ao ponto de
torné-la indcua e de resultar em indesejavel esvaziamento da fungdo social dos tributos,
passando a desonerar ndo o produto, mas sim o produtor, subjetivamente.

As Despesas Operacionais sdo aquelas necessarias ndo apenas para produzir os
bens, mas também para vender os produtos, administrar a empresa e financiar as
operacOes. Enfim, sdo todas as despesas que contribuem para a manutencdo da atividade

Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribuicdes sociais: | - do empregador, da empresa e da
entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: [...] b) a receita ou o faturamento; [...] IV - do
importador de bens ou servicos do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. [...]8 12. A lei definird os setores de
atividade econdmica para os quais as contribuicGes incidentes na forma dos incisos I, b; e 1V do caput,
serdo ndo-cumulativas. (grifou-se)
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operacional da empresa. Ndo que elas ndo possam ser passiveis de creditamento, mas
tem que atender ao critério da essencialidade.

L]

Estabelece o Cdédigo Tributario Nacional que a segunda forma de integragdo da lei
prevista no art. 108, Il, do CTN séo os Principios Gerais de Direito Tributario. Na
exposicdo de motivos da Medida Provisoria n. 66/2002, in verbis, afirma-se que “O
modelo ora proposto traduz demanda pela modernizacdo do sistema tributario brasileiro
sem, entretanto, pdr em risco o equilibrio das contas publicas, na estrita observancia da
Lei de Responsabilidade Fiscal. Com efeito, constitui premissa basica do modelo a
manutencdo da carga tributaria correspondente ao que hoje se arrecada em virtude da
cobranca do PIS/Pasep.”

Assim sendo, o conceito de "insumos", portanto, muito embora ndo possa ser 0 mesmo
utilizado pela legislacdo do IPI, pelas razdes j& exploradas, também ndo pode atingir o
alargamento proposto pela utilizagéo de conceitos diversos contidos na legislacéo do IR.

Ultrapassados 0s argumentos para a ndo adogdo dos critérios da legislacdo do IPI
nem do IRPJ, necessario estabelecer-se o critério a ser utilizado para a conceituacdo de insumos.

Diante do entendimento consolidado deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, inclusive no ambito desta Camara Superior de Recursos Fiscais, 0 conceito de
insumos para efeitos do art. 3°, inciso Il, da Lei n® 10.637/2002 e do art. 3°, inciso Il da Lei
10.833/2003, deve ser interpretado com critério proprio: o da essencialidade. Referido critério
traduz uma posic¢do "intermediaria” construida pelo CARF, na qual, para definir insumos, busca-
se a relacdo existente entre 0 bem ou servico, utilizado como insumo e a atividade realizada pelo
Contribuinte.

Conceito mais elaborado de insumo, construido a partir da jurisprudéncia do
proprio CARF e norteador dos julgamentos dos processos, no referido érgdo, foi consignado no
Acoérdao n° 9303-003.069, resultante de julgamento da CSRF em 13 de agosto de 2014:

]

Portanto, "insumo" para fins de creditamento do PIS e da COFINS ndo cumulativos,
partindo de uma interpretacdo historica, sistemética e teleoldgica das proprias normas
instituidoras de tais tributos (Lei no. 10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser entendido
como todo custo, despesa ou encargo comprovadamente incorrido na prestacdo de
servigo ou na producdo ou fabricacdo de bem ou produto que seja destinado a venda, e
que tenha relacdo e vinculo com as receitas tributadas (critério relacional), dependendo,
para sua identificacdo, das especificidades de cada processo produtivo.

Nessa linha relacional, para se verificar se determinado bem ou servigo prestado
pode ser caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS, impende
analisar se ha: pertinéncia ao processo produtivo (aquisicdo do bem ou servigo
especificamente para utilizacdo na prestacdo do servico ou na produgdo, ou, a0 menos, para
torna-lo viavel); essencialidade ao processo produtivo (producdo ou prestacdo de servico
depende diretamente daquela aquisicdo) e possibilidade de emprego indireto no processo de
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producéo (prescindivel o consumo do bem ou a prestacdo de servico em contato direto com o
bem produzido).

Portanto, para que determinado bem ou prestacdo de servi¢o seja considerado
insumo gerador de crédito de PIS e COFINS, imprescindivel a sua essencialidade ao processo
produtivo ou prestacdo de servico, direta ou indiretamente, bem como haja a respectiva prova.

N&o é diferente a posicdo predominante no Superior Tribunal de Justica, o qual
reconhece, para a definicdo do conceito de insumo, critério amplo/proprio em funcdo da
receita, a partir da analise da pertinéncia, relevancia e essencialidade ao processo produtivo ou
a prestacdo do servico. O entendimento estd refletido no voto do Ministro Relator Mauro
Campbell Marques ao julgar o recurso especial n°® 1.246.317-MG, sintetizado na ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENCIA DE VIOLACAO AO ART. 535,
DO CPC. VIOLACAO AO ART. 538 PARAGRAFO UNICO, DO CPC.
INCIDENCIA DA SUMULA N. 98/STJ. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E
COFINS NAO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
ART. 3, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3°, 1I, DA LEI N. 10.833/2003.
ILEGALIDADE DAS INSTRUCOES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.

1. Néo viola o art. 535, do CPC, o acérddo que decide de forma suficientemente
fundamentada a lide, muito embora ndo faca consideracGes sobre todas as teses juridicas
e artigos de lei invocados pelas partes.

2. Agride o art. 538, paragrafo Unico, do CPC, o acérddo que aplica multa a embargos
de declaragdo interpostos notadamente com o proposito de prequestionamento. Simula
n. 98/STJ: "Embargos de declaragdo manifestados com notério proposito de
prequestionamento nao tém carater protelatorio”.

3. S&o ilegais o art. 66, 85°, I, "'a" e "'b"", da Instru¢do Normativa SRF n. 247/2002 -
Pis/Pasep (alterada pela Instrugdo Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8°, §4°, I,
"a'" e "b", da Instrucdo Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram
indevidamente o conceito de "insumos™ previsto no art. 3° |II, das Leis n.
10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na
sistematica de ndo-cumulatividade das ditas contribuicoes.

4. Conforme interpretacdo teleoldgica e sistematica do ordenamento juridico em
vigor, a conceituacdo de "insumos", para efeitos do art. 3° |Il, da Lei n.
10.637/2002, e art. 3° |1l, da Lei n. 10.833/2003, ndo se identifica com a
conceituacdo adotada na legislacdo do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, ndo corresponde
exatamente aos conceitos de 'Custos e Despesas Operacionais™ utilizados na
legislacdo do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.

5. S&o "insumos', para efeitos do art. 3°, Il, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3°, Il, da
Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e servicos pertinentes ao, ou que viabilizam
0 processo produtivo e a prestacdo de servicos, que neles possam ser direta ou
indiretamente empregados e cuja subtracdo importa na impossibilidade mesma da
prestacdo do servico ou da producdo, isto &, cuja subtragdo obsta a atividade da
empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou servico daf
resultantes.

6. Hipdtese em que a recorrente é empresa fabricante de géneros alimenticios
sujeita, portanto, a rigidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence,
as exigéncias de condi¢des sanitarias das instalacBes se ndo atendidas implicam na
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propria impossibilidade da producdo e em substancial perda de qualidade do
produto resultante. A assepsia € essencial e imprescindivel ao desenvolvimento de
suas atividades. Nao houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferacdo de
microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os
alimentos, tornando-os impréprios para o consumo. Assim, impde-se considerar a
abrangéncia do termo "insumo' para contemplar, no creditamento, os materiais
de limpeza e desinfeccdo, bem como os servicos de dedetizacdo quando aplicados
no ambiente produtivo de empresa fabricante de géneros alimenticios.

7. Recurso especial provido.

(REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-se)

Portanto, sdo insumos, para efeitos do art. 3°, Il da Lei n° 10.637/2002 e do art. 3°,
Il da Lei n° 10.833/2003, todos os bens e servigos pertinentes ao processo produtivo e a
prestacdo de servicos, ou a0 menos que os Vviabilizem, podendo ser empregados direta ou
indiretamente, e cuja subtracdo implica a impossibilidade de realizagdo do processo produtivo e
da prestacdo do servico, objetando ou comprometendo a qualidade da prépria atividade da
pessoa juridica.

Ainda, no ambito do Superior Tribunal de Justica, o tema foi julgado pela
sistematica dos recursos repetitivos nos autos do recurso especial n® 1.221.170 - PR, no sentido
de reconhecer a ilegalidade das Instru¢fes Normativas SRF n°s 247/2002 e 404/2004 e aplicacao
de critério da essencialidade ou relevancia para o processo produtivo na conceituacao de insumo
para os créditos de PIS e COFINS no regime ndo-cumulativo. Em 24.4.2018, foi publicado o
acérddo do STJ, que trouxe em sua ementa:

“TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C
DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicbes denominadas PIS e COFINS, a
definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o0 comando contido no art. 3o., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido & luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econbmica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: agua,
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combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protec¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
InstrucBes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 ¢ 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de terminado item - bem ou servico - para o
desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo Contribuinte.”

Até a presente data da sessdo de julgamento desse processo ndo houve o transito
em julgado do acdrddo do recurso especial n® 1.221.170-PR pela sistematica dos recursos
repetitivos, embora ja tenha havido o julgamento de embargos de declaracdo interpostos pela
Fazenda Nacional, no sentido de Ihe ser negado provimento®. Faz-se a ressalva do entendimento
desta Conselheira, que ndo é o da maioria do Colegiado, que conforme previsdo contida no art.
62, 82° do RICARF aprovado pela Portaria MF n° 343/2015, os conselheiros j& estdo obrigados a
reproduzir referida deciséo.

Para melhor elucidar meu direcionamento, além de ter desenvolvido o conceito de
insumo anteriormente, importante ainda trazer que, recentemente, foi publicada a NOTA SEI
PGFN/MF 63/2018:

"Recurso Especial n° 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. llegalidade
da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n° 247/2002 e 404/2004. Aferi¢do do
conceito de insumo a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia. Tese definida em
sentido desfavoravel & Fazenda Nacional. Autorizacdo para dispensa de contestar e
recorrer com fulcro no art. 19, 1V, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2°, V, da Portaria
PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°
01/2014."

¥ PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DECLARAGAO CONTRA ACORDAO QUE DEU
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA.
CONCEITO DE INSUMO. PIS. COFINS. CREDITAMENTO DE DESPESAS EXPRESSAMENTE VEDADAS
POR LEl. ARGUMENTOS TRAZIDOS UNICAMENTE EM SEDE DE DECLARATORIOS.
IMPOSSIBILIDADE. INDEVIDA AMPLIACAO DA CONTROVERSIA JULGADA SOB O RITO ART. 543-C
DO CPC/73 (ART. 1.036 DO CPC/15). OMISSAO OU OBSCURIDADE NAO VERIFICADAS. EMBARGOS DE
DECLARACAO DA UNIAO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. E vedado, em sede de agravo regimental ou embargos de declaragdo, ampliar a quaestio veiculada no recurso
especial, inovando questBes ndo suscitadas anteriormente (AgRg no REsp 1.378.508/SP, Rel. Min. FELIX
FISCHER, DJe 07.12.2016).

2. Os argumentos trazidos pela UNIAO em sede de Embargos de Declaracdo, (enquadramento como insumo de
despesas cujo creditamento € expressamente vedado em lei), ndo foram objeto de impugnacdo quando da
interposicdo do Recurso Especial pela empresa ANHAMBI ALIMENTOS LTDA, configurando, portanto, indevida
ampliacdo da controvérsia, vedada em sede de Embargos Declaratérios.

3. Embargos de Declaragdo da UNIAO a que se nega provimento.

(EDcl no REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SECAO, julgado em
14/11/2018, DJe 21/11/2018)
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A Nota clarifica a definicdo do conceito de insumos na “visao” da Fazenda
Nacional (Grifos meus):

“41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell Marques,
aludindo ao “teste de subtragdo” para compreensdo do conceito de insumos, que se trata
da “propria objetivacdo segura da tese aplicavel a revelar a imprescindibilidade e a
importancia de determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da
atividade econémica desempenhada pelo contribuinte”.

Conquanto tal método ndo esteja na tese firmada, € um dos instrumentos Uteis para sua
aplicagdo in concreto.

42. Insumos seriam, portanto, os bens ou servicos que viabilizam o processo produtivo e
a prestacdo de servigos e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e
cuja subtracao resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestagdo do servico
ou da producdo, ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade da empresa ou
acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servigo dai resultantes.

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtracdo” a revelar a essencialidade ou
relevancia do item ¢ como uma afericdo de uma “conditio sine qua non” para a
producéo ou prestacdo do servico.

Busca-se uma eliminacéo hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do
processo produtivo atrelado a atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se
observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu éxito no mercado,
elas ndo sdo necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com
a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."

Com tal Nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos 0s bens e servigos
gue possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade
ou inutilidade da mesma prestacdo do servi¢o ou da producéo, ou seja, itens cuja subtracdo ou
obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico
dai resultantes.

Ademais, tal ato ainda reflete sobre o “teste de subtracdo” que deve ser feito para
fins de se definir se determinado item seria ou ndo essencial a atividade do sujeito passivo. Eis 0
item 15 da Nota PGFN:

“15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na
medida em que determinado bem pode fazer parte de varios processos produtivos,
porém, com diferentes niveis de importancia, sendo certo que o raciocinio hipotético
levado a efeito por meio do “teste de subtra¢do” serviria como um dos mecanismos
aptos a revelar a imprescindibilidade e a importancia para o processo produtivo.

16. Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou servico
utilizado direta ou indiretamente - cuja subtracdo implique a impossibilidade da
realizacdo da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade
substancial que torne o servigo ou produto indtil.
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17. Observa-se que o ponto fulcral da decisdo do STJ é a definigdo de insumos como
sendo aqueles bens ou servicos que, uma vez retirados do processo produtivo,
comprometem a consecucdo da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados
direta ou indiretamente em tal processo. E o raciocinio que decorre do mencionado
“teste de subtracdo” a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.”

Na perspectiva do conceito de insumos segundo o critério da pertinéncia,
relevancia e essencialidade ao processo produtivo, sdo analisados os itens suscitados pela
Fazenda Nacional em seu recurso: ao direito de tomada de créditos das contribui¢bes sociais
ndo-cumulativas sobre as despesas incorridas na fase agricola da producao de celulose e sobre
as despesas incorridas com bens e servicos aplicados na floresta de eucaliptos destinados a
producao de celulose

Tratam-se de insumos utilizados na fase agricola do processo produtivo do
Contribuinte, ja havendo entendimento sedimentado neste Colegiado sobre a possibilidade de
creditamento sobre referidos itens em discusséo:

9303-007.864
Assunto: Contribuigdo para o PI1S/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/03/2010
PIS/PASEP. CONTRIBUICAO NAO CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.

Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de
insumos, para fins de constituigdo de crédito das contribui¢des ndo cumulativas,
definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de
que insumos seriam todos os bens e servigos que possam ser direta ou indiretamente
empregados e cuja subtragdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma
prestacdo do servi¢o ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade
da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico dai
resultantes.

PIS/PASEP. CREDITO. ATIVIDADE FLORESTAL COMO PARTE
INTEGRANTE DO PROCESSO PRODUTIVO. INSUMOS DE INSUMOS.

Afinando-se ao conceito de insumos exposto pela Nota SEI PGFN MF 63/18, bem
como considerando a atividade florestal como parte integrante do processo
produtivo, ao aplicar o Teste de Subtracao, é de se reconhecer o direito ao crédito
das contribuicdes sobre: (i) os dispéndios com bens e servi¢os contratados a
terceiros para o plantio clonagem, pesquisa, tratamento do solo, adubacéo,
irrigacdo, controle de pragas, combate a incéndio, corte, colheita, transporte das
toras de madeira, utilizados antes do tratamento fisico-quimico da madeira, nao
caracterizados como despesas relacionadas com bens do ativo permanente e que
possuem classificagdo juridica e contdbil como custos de producdo, entre eles,
servicos florestais de silvicultura/trato cultural das florestas proprias, servigos de
viveiros, servico florestal de colheita, servicos topograficos, controle de qualidade
de madeiras, monitoramento florestal, irrigacdo, terraplenagem; (ii) aluguéis de
guindaste operado para manejo de insumos; (iii) transporte de madeira entre a
floresta e a fébrica; (iv) lubrificantes, consumidos nos equipamentos, mesmo
durante a etapa agricola; (v) gastos com correias de amarracao, estrados, paletes e
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caixas de papeldo, desde que ndo se configurem em itens imobilizados e (vi)
combustiveis empregados no processo produtivo.

PIS/PASEP. CREDITO. INSUMOS.

Afinando-se ao conceito de insumos exposto pela Nota SEI PGFN MF 63/18 e
aplicando-se o Teste de Subtragdo, é de se reconhecer o direito ao crédito das
contribuigdes sobre (i) calcos para alinhamento de equipamentos rotativos; (ii)
Equipamento de protecdo individual e dculos; (iii) insumos utilizados em analises
quimicas em laboratorio; (iv) servicos com movimentagao de materiais.

Considerando ainda o Teste de Subtracdo, ndo cabe a constituicdo de crédito das
contribuigdes para o item “gastos com combustivel empregado no transporte de
pessoal”, vez que ndo ha nos autos a vinculagdo desse transporte ao processo produtivo
do sujeito passivo.

PIS/IPASEP. CREDITO. FRETES NA TRANSFERENCIA DE PRODUTOS
ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA

Cabe a constituicdo de crédito de PIS/Pasep sobre os valores relativos a fretes de
produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando
sua essencialidade a atividade do sujeito passivo.

Né&o obstante & observancia do critério da essencialidade, € de se considerar ainda tal
possibilidade, invocando o art. 3°, inciso X, da Lei 10.833/03 e art. 3°, inciso IX, da Lei
10.637/02 eis que a inteligéncia desses dispositivos considera para a r. constituicdo de
crédito os servicos intermediarios necessarios para a efetivacdo da venda quais sejam,
os fretes na “operacdo” de venda. O que, por conseguinte, cabe refletir que tal
entendimento se harmoniza com a inten¢do do legislador ao trazer o termo “frete na
operagdo de venda”, e ndo “frete de venda” quando impds dispositivo tratando da
constituicdo de crédito das r. contribuicoes.

PIS/IPASEP. CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. REGIME DE
RECONHECIMENTO.

Os créditos da ndo cumulatividade devem ser reconhecidos no periodo de apuragdo em
que for realizada aquisi¢do do bem ou contratada a prestacao do servigo.

Demonstrado, portanto, que os itens que a Fazenda Nacional busca seja
restabelecida a glosa encaixam-se no conceito de pertinéncia e essencialidade ao processo
produtivo do Contribuinte, devendo, portanto, ser mantido o reconhecimento do direito ao
crédito.

2.2 RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - DECADENCIA

Com relagdo a decadéncia, no acordéo recorrido foi decidido que ndo houve a
decadéncia do crédito tributério, pois aplicavel ao caso o art. 173, I, do CTN, afirmando que a
compensacdo ndo seria modalidade de pagamento do tributo que justificasse a incidéncia da
hipotese do art. 150, 8§4° do CTN. Insurge-se o Contribuinte requerendo a aplicacdo deste
dispositivo legal, tendo em vista que, no seu entender, a compensacao equivale a pagamento. [
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Entende-se assistir razdo ao Sujeito Passivo.

No que tange a divergéncia jurisprudencial quanto a decadéncia, a discussdo fica
restrita a determinacdo da regra aplicavel como termo inicial para a contagem do prazo de
decadéncia, se do art. 150, 84° ou do art. 173, I, ambos do CTN.

A presente autuacdo abarcou os fatos geradores ocorridos nos periodos de
apuracdo de 01/04/1998 a 30/06/1998, inclusive, recaindo a discusséo acerca da decadéncia do
direito de o Fisco proceder ao lancamento de PIS sobre o periodo relativo aos fatos geradores
ocorridos entre abril e maio de 1998.

A divergéncia a ser apreciada refere-se ao termo inicial de contagem da
decadéncia do direito de langamento, se a data do fato gerador - artigo 150, 84° do CTN - ou
primeiro dia do exercicio seguinte a0 em que poderia ser lancado, no caso de nao existir
pagamento antecipado - artigo 173, 1 do CTN.

Pertinente esclarecer que, em razdo da declaracdo de inconstitucionalidade do art.
45 da Lei 8.212/91 pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar os recursos extraordinarios n°s
556664, 559882 e 560626, oportunidade em que aprovou a Sumula Vinculante STF n° 08,
indubitavel estar-se diante de hipotese de aplicacdo do prazo decadencial de 5 (cinco) anos do
Caodigo Tributario Nacional:

Stmula Vinculante STF n° 08

S8o inconstitucionais o paragrafo Gnico do artigo 5° do Decreto-Lei n°
1.5969/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam da
prescricao e decadéncia do crédito tributario.

Portanto, apos a edicdo da Sumula Vinculante n® 08, a controvérsia a respeito do
prazo decadencial para as contribui¢des previdenciarias cinge-se a aplicacdo dos artigos 150, §4°
ou 173, inciso I, ambos do Cddigo Tributario Nacional.

Nos termos do art. 62-A do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de
junho de 2009, e reproduzido em sua integra no art. 62, 82° do RICARF, aprovado pela Portaria
MF n° 343, de 09 de junho de 2015, no que tange a contagem do prazo decadencial de tributos e
contribuicdes deve ser observado o posicionamento do Superior Tribunal de Justica firmado no
julgamento do recurso especial n°® 973.733, pela sistematica dos recursos repetitivos, restando
superada a tese da irrelevancia de ter ocorrido ou ndo pagamento, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO
SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO.DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN.
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APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150,
§4° e 173, do CTN.IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinqgtenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em gue a lei ndo
prevé o pagamento antecipado da exa¢do ou quando, a despeito da previsao
legal, 0 mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulacdo do
contribuinte, inexistindo declaracéo prévia do débito (Precedentes da Primeira
Secdo: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ
25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro
Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005)

[.]

Para os tributos sujeitos ao langamento por homologacdo, como no caso do PIS,
na inteligéncia do acérdao do STJ cuja ementa transcreveu-se acima: (i) a partir do primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado (art. 173, inciso | do
CTN) em caso de dolo, fraude ou simulacdo; quando ndo houver pagamento antecipado ou
inexistir declaracdo prévia do débito; ou (ii) a partir do fato gerador (art. 150, 84° do CTN) nas
hipdteses de pagamento parcial ou integral do débito ou existéncia de declaracdo prévia do
mesmo.

Feitas estas consideragdes, passe-se ao exame do artigo de lei aplicavel ao caso
destes autos. O litigio decorre de auto de infracdo lavrado para exigéncia da contribuicdo para o
PIS e COFINS para os periodos de apuracdo de janeiro a dezembro de 2008, inclusive.

A Contribuinte teve ciéncia do auto de infragdo em 20/08/2013 (e-fls. 451).

Os presentes autos originam-se de auditoria em pedidos de compensacdo de
créditos efetuados pelo Contribuinte realizada na propria DACON, ou seja, de forma
administrativa, modalidade de extincdo do credito tributario que se equipara a pagamentos. A
situacdo dos autos é anéloga aquela analisada no Acordao n.° 9303-007.696, em cujo voto desta
Conselheira Relatora também considerou a compensacao equivalente a pagamento, in verbis:

[.]

Portanto, em consonéancia com o entendimento do STJ consignado no recurso especial
n®. 973.733, julgado pela sisteméatica dos recursos repetitivos, de observancia
obrigatdria por este Colegiado, as circunstancias acima descritas levam a concluséo de
que tendo havido a declaracdo dos valores entendidos como devidos a titulo de PIS,
a contagem do prazo decadencial deve se dar na forma do art. 150, 84° do CTN,
observando-se o prazo de 05 (cinco) anos contados a partir da ocorréncia do fato
gerador.

Em relacdo a DCTF, conforme preconiza o art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124/84, a mesma
é o documento que formaliza a obrigacdo acesséria e comunica a Fazenda Publica a
existéncia de débito, constituindo-se em confissdo de divida e instrumento hébil e
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suficiente para a exigéncia do crédito tributario. Nestes termos, em caso de insuficiéncia
ou falta de pagamento do débito, a legislagdo autoriza que seja efetuada a inscricdo do
mesmo em divida ativa da Unido, com os acréscimos moratdrios.

A Instrucdo Normativa RFB n° 1599, de 11 de dezembro de 2015, que estabelece as
normas disciplinadoras da DCTF, confirma a natureza de confissdo de débito da referida
declaracdo ao consignar no 81° do art. 8° que "os saldos a pagar relativos a cada
imposto ou contribui¢do informados na DCTF, [...] poderdo ser objeto de cobranca
administrativa com os acréscimos moratorios devidos e, caso ndo liquidados, serdo
enviados para inscri¢do em Divida Ativa da Unido (DAU)".

Nesse sentido é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justica, afirmando
que a entrega de DCTF ou de outra declaracdo dessa natureza prevista em lei é forma de
constituicdo do crédito tributario, dispensando a Fazenda Publica de qualquer outra
providéncia para formalizar o valor declarado. A jurisprudéncia reiterada do Tribunal
Superior conduziu a edigdo da Simula n® 436 do Superior Tribunal de Justica, de 13 de
maio de 2010:

Simula 436 - A entrega de declaracdo pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal
constitui o crédito tributério, dispensada qualquer outra providéncia por parte do fisco.

Portanto, inequivoco que a declaracdo do Sujeito Passivo quanto & existéncia de
obrigacdo tributaria constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a
exigéncia do referido crédito. Embora ndo seja a DCTF equiparavel ao pagamento, para
efeitos da contagem do prazo decadencial, tanto o pagamento quanto a declaracdo
prévia do débito se equivalem, sendo aplicavel a regra contida no art. 150, §4° do CTN.

De outro lado, a compensacao também é forma de extin¢do da obrigacdo tributaria, nos
termos do art. 156, inciso Il, do CTN, equivalente a pagamento, e atraindo a aplicacdo
da regra do art. 150, 84° do CTN para a contagem do prazo decadencial. Nesse sentido,
foi pontual a argumentacdo da Turma a quo quanto ao tema, que passa a integrar o
presente julgado, in verbis:

[...]N&o obstante, por um lado, eu concorde com o entendimento da instancia de piso,

qual seja, de que, em ndo existindo pagamentos antecipados pelo sujeito passivo, a
regra para a contagem do prazo decadencial deve ser a do inciso | do artigo 173 do
Codigo Tributario Nacional, por outro, para o presente caso, a razdo esta com a
Recorrente, que alega ter, sim, efetuado os pagamentos antecipados, ainda que na
forma de compensacéo indicada na DCTF, o que consiste uma das formas de extin¢éo
do crédito tributario, a teor do inciso Il do artigo 156 do Cddigo Tributario Nacional,
procedimento este que ficou a espera da verificagdo por parte da Administracdo
tributéria, o que sé veio a ocorrer, para os periodos anteriores a julho de 1998, ap6s
transcorrido cinco anos do respectivo fato gerador. Portanto, para este caso, a regra a
ser aplicada é a do § 40 do artigo 150 do Codigo Tributario Nacional, que estabelece
nos mesmos cinco anos de prazo para a constituicdo do crédito tributario, porém,
contados da ocorréncia do fato gerador, na linha do recente pronunciamento do STF
que editou a Simula Vinculante 08 reconhecendo a inconstitucionalidade do artigo 45
da Lei n® 8.212, de 1991, que fixava em dez anos o prazo decadencial.

De se afastar, pois, a exigéncia constante do langamento relativa aos periodos de
apuracao anteriores a julho de 1998, visto que a ciéncia do auto de infracdo ocorreu
em 31/07/2003.

]
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Em consonancia com o entendimento do STJ consignado no recurso especial n°.
973.733, em sede de recurso repetitivo, de observancia obrigatoria por este Colegiado, as
circunstancias acima descritas levam a conclusdo de que tendo havido a compensacao, que é
equivalente ao pagamento antecipado do tributo, a contagem do prazo decadencial deve se dar na
forma do art. 150, 84° do CTN, observando-se o prazo de 05 (cinco) anos contados a partir da
ocorréncia do fato gerador.

Portanto, tendo ocorrido a ciéncia do auto de infracdo em 20/08/2013, encontram-
se extintos pela decadéncia os créditos tributarios dos periodos de apuracdo de janeiro a julho
de 2008, merecendo reforma o acordéo recorrido neste ponto.

3 Dispositivo

Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional,
mantendo-se o0 reconhecimento do crédito em relacdo aos insumos da fase agricola; e da-se
provimento ao recurso especial do Sujeito Passivo para aplicagéo da regra do 150, 84° do CTN
para contagem do prazo decadencial, estando abrangidos pela decadéncia os periodos de
apuracéo anteriores a 20/08/2008.

E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello

Voto Vencedor

Conselheiro Andrada Mércio Canuto Natal, Redator designado.

Com todo respeito ao voto da ilustre relatora, mas discordo de suas conclusdes a
respeito da data inicial para fins de contagem do prazo decadencial, no recurso especial

interposto pelo contribuinte.

Ao contrério do acorddo recorrido, a relatora entende pela aplicacdo do prazo
decadencial previsto no § 4° do art. 150 do CTN, ou seja, cinco anos contados do fato gerador.
No seu entender é irrelevante verificar se houve ou ndo antecipacéo de pagamento, bastando para

tanto a existéncia de declaragdo apresentada pelo contribuinte e também considera que em tendo
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havido compensacoes, estas equivaleriam-se a antecipacdes do pagamento de que trata o § 4° do
art. 150 do CTN.

Vejamos entdo a redacdo dos dispositivos legais do Codigo Tributario Nacional a

respeito da decadéncia:

Art. 150. O langamento por homologac¢&o, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacéo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar 0 pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito,
sob condigdo resolutdria da ulterior homologagdo ao langcamento.

§ 2° N&o influem sobre a obrigagdo tributaria quaisquer atos anteriores & homologagéo,
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extin¢do total ou parcial do
crédito.

§ 3° Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo, porém, considerados na apuracdo
do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposicdo de penalidade, ou sua
graduacéo.

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacéo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langcamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

()

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apés
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado;

Constata-se entdo que o CTN prevé duas formas de contagem do prazo
decadencial: 1) cinco anos da ocorréncia do fato gerador, no caso do art. 150, § 4° e 2) cinco
anos contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado. No caso do presente processo, aplicando a primeira regra, os langamentos efetuados,
por meio do auto de infragdo, ndo poderiam ter sido exigidos. Aplicando-se a segunda regra

haveria a exigibilidade total do langamento.

A esse respeito o STJ, por ocasido do julgamento do Recurso Especial repetitivo
973.733/SC, ja firmou o entendimento de que para aplicacdo da regra do art. 150, § 4° do CTN,
h& a necessidade de ter havido antecipacdo de pagamento do tributo. Como se trata de julgado

nos termos do art. 543-C do CPC, deve este colegiado seguir o que foi nele decidido (art. 62, § 2°
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do anexo Il do Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015). Veja o que disp0s
referido julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributério
(lancamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacdo de dolo, fraude ou simulagéo do contribuinte, inexistindo declaragéo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Secdo: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

()

7. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolucéo STJ 08/2008.

De acordo com esta deciséo, o art. 173, 1 do CTN deve ser aplicado quando a lei
ndo prevé a antecipacdo do pagamento, ou prevendo, o contribuinte ndo efetua o pagamento de
forma antecipada. Assim, em sentido oposto, para aplicacdo do prazo decadencial previsto no art.
150, 8§ 4° do CTN deve haver pagamento do tributo relativo aquele periodo de apuracédo, ainda
que parcial. Abstrai-se no caso a analise de existéncia de dolo, fraude ou simulacdo, uma vez

inexistente essa discussao no presente processo.

Conclui-se portanto que é de extrema relevancia na definicdo da forma de
contagem do prazo decadencial, saber se houve ou ndo antecipacdo de pagamento. Qualquer
declaracédo apresentada pelo contribuinte, sem forca de confisséo de divida, ndo tem o condao de
afastar a necessidade da existéncia da antecipacdo do pagamento. Obviamente, se houver
declaracdo com efeito de confissdo de divida em que o contribuinte declara o débito sem
qualquer condicdo (compensacao, suspensdo, depdsitos judiciais, etc.), ndo haveria langamento,
pois 0 débito confessado ja poderia ser exigido imediatamente e, caso ndo pago, ser objeto de

inscricdo em divida ativa. Porém no presente caso a declaragdo informada pelo contribuinte néo
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tem esse efeito, uma vez que houve necessidade de andlise das efetividades das compensacGes

por ele impetradas.

Da leitura do § 4° do art. 150 do CTN, acima transcrito, ndo consigo entender, que
simples declaracdo, desacompanhada do pagamento do tributo, possa surtir o efeito desejado de
antecipar o inicio da contagem do prazo decadencial. Referido dispositivo legal ndo faz qualquer
referéncia quanto a existéncia de declaracéo ou que esta equivaleria a pagamento.

Também ndo ha como dar as supostas compensacfes 0 mesmo tratamento, para
fins de aplicacdo do prazo decadencial, atribuido ao pagamento. Como é sabido o pagamento
extingue o crédito tributario independente de qualquer condicdo futura. JA& a compensacdo
extingue o crédito tributario, porém ndo de forma automaética, dependendo de homologacédo

futura, expressa ou tacita.

O pagamento é modalidade de extin¢do do crédito tributario, especificada no art.

156 do CTN, ao lado de outras formas, entre as quais a propria compensacao, veja-se:

Art. 156. Extinguem o crédito tributario:
1 o pagamento;
II a compensagao;

[]
A seguir, o Codigo dispde sobre as caracteristicas, efeitos e peculiaridades de cada
uma das formas de extin¢do do crédito tributéario, sendo o pagamento tratado nos artigos 157 a
169 e a compensacdo nos artigos 170 e 170A. Da leitura destes dispositivos legais, resta claro
gue compensacdo nao se confunde com pagamento e, como o art. 150 do CTN cita
expressamente pagamento, naturalmente que ele excluiu da situacdo a figura da compensacao.
Veja como a legislacéo trata da compensacéo:
Art. 170. A lei pode, nas condicgBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos

tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica

Com esse fundamento a Lei n° 9.430/1996 estabeleceu:
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Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensacao
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicGes administrados por
aquele Orgdo.(Redacao dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

§ 1o A compensacdo de que trata o caput serd efetuada mediante a entrega, pelo sujeito
passivo, de declaracdo na qual constardo informacGes relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados.(Redacao dada pela Lei n° 10.637, de 2002)

L]

§ 14. A Secretaria da Receita Federal SRF disciplinard o disposto neste artigo, inclusive
quanto a fixacédo de critérios de prioridade para apreciagao de processos de restituicdo,
de ressarcimento e de compensacao.(Incluido pela Lei n° 11.051, de 2004)

Portanto reparem que ao contrario do pagamento os pedidos/declaracdes de
compensacdo dependem de sua futura homologacéo por parte da Receita Federal. Portanto ndo
h& como atribuir, para fins de contagem do prazo decadencial, a compensagdo 0s mesmos efeitos

da antecipacdo do pagamento.

Transcrevo abaixo ementa de recente jurisprudéncia da 22 Turma da CSRF, nesse
mesmo sentido:
DECADENCIA. LANGAMENTO POR HOMOLOGAGAO. AUSENCIA DE
PAGAMENTO ANTECIPADO. ART. 173, 1 DO CTN.

Nos tributos sujeitos ao langamento por homologacdo, o direito de a Fazenda Publica
lancar o crédito tributario decai em 5 (cinco) anos apés verificada a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo tributaria (art. 150, § 4% do CTN), desde que comprovado o
recolhimento antecipado do tributo, o que ndo é o caso dos autos, aplicando-se, nestes
casos, a regra decadencial prevista no art. 173, | do CTN. (Acdrddo n® 9202-004253, de
22/06/2016, Processo 15956.000258/2006-98, relatoria da Conselheira Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira).

Em vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso especial do

contribuinte.
(documento assinado digitalmente)

Andrada Marcio Canuto Natal
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